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APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  CANCELAMENTO
DE DIÁRIAS DE HOTEL EM VIAGEM AO EXTERIOR.
CONSTRANGIMENTO DAS VÍTIMAS. DANO MORAL
CARACTERIZADO. MAJORAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

O  cancelamento  de  reservas  de  hotel  apenas
comunicado aos autores na recepção do estabelecimento
caracteriza a responsabilidade objetiva dos fornecedores,
por falha na prestação dos serviços, conforme dicção do
art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 

Para  a  fixação  da  indenização  por  dano  moral,  o
magistrado  deve  avaliar  a  natureza  e  a  gravidade  do
dano,  a reputação da vítima,  a sua situação familiar  e

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002003-85.2013.815.2003 1



socioeconômica, sem descurar das condições do agente,
de modo que o valor arbitrado não se revele tão grande a
ponto de constituir fonte de enriquecimento da vítima, e
de insolvência do ofensor, nem tão pequeno que se torne
inexpressivo,  a  ponto  de  não  atingir  a  finalidade
punitiva da indenização. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A  C  O  R  D  A a  Terceira  Câmara  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade,  em negar provimento ao
apelo. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Nackylla
Enny Pinto Ramos e Outra  hostilizando sentença, fls.171/173-v, prolatada
pelo Juízo da 1ª Vara Regional da Capital, nos autos da Ação de Indenização
por danos morais e materiais intentada em desfavor de Tambaú Operadora
de Viagens e Peixe Urbano. 

O  magistrado  julgou  parcialmente  procedente  a  ação,
condenando os requeridos, solidariamente,  a pagarem aos requerentes, a
título  de compensação pela ofensa sofrida,  a  importância de R$ 3.000,00
(três mil reais) para cada, acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir
da  citação  e  correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  da  publicação  da
decisão. 

Sucumbência recíproca (art. 86 do CPC), condenando os
litigantes ao pagamento das custas processuais e honorários, estes fixados
em 10% do valor da condenação a teor do § 2º do art. 85 do CPC, com a
ressalva do § 3º do art. 98 do Código. 

Os recorrentes sustentam, às fls. 180/185, que o  decisum
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merece  reforma  nesta  Corte,  alegando  que  os  danos  morais  devem  ser
majorados para a importância de R$ 13.018,00 (treze mil e dezoito reais),
sendo R$ 6.509,00 (seis mil, quinhentos e nove reais) para cada, porquanto o
valor fixado em primeiro grau não tem o condão de reparar todo o prejuízo
sofrido pelas  vítimas,  que tiveram sua segunda lua de mel frustrada no
exterior.  Requerem,  assim,  o  provimento  do  apelo,  com  o  objetivo  de
reformar a sentença combatida. 

Não  houve  apresentação  de  contrarrazões,  conforme
certidão, fls. 187-v.   

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 192/193-v,
opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação meritória. 

É o relatório.

V O T O  
Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes-

Relatora

Contam  os  autos  que  os  autores  adquiriram  pacote
turístico da empresa Tambaú Operadora de Viagens através de promoção
no  site  da segunda promovida Peixe Urbano Web Serviços Digitais Ltda,
consubstanciada em uma reserva de três dias-  01 a 04 de fevereiro de 2012-
no Hotel Imperio Suites, em Santiago do Chile, conforme comprovante de
reserva PBGDRRXS, em uma segunda lua de mel, doc. fls. 19/105. 

Acontece que, chegando ao hotel na data de 02/02/2012,
foram  informados  que  teriam  que  deixar  o  quarto  no  dia  seguinte
(03/02/2012), pois o apartamento já estava reservado para outros hóspedes,
erro  esse  confirmado  pela  gerente  de  vendas  da  primeira  promovida,
desencadeando  toda  uma  situação  constrangedora  para  os  envolvidos
culminando, inclusive, com o retorno dos mesmos para o Brasil. 

A  decisão  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente
procedente  a  ação  de  indenização  intentada,  condenando  os  requeridos,
solidariamente, a pagarem aos requerentes, a título de compensação pela
ofensa sofrida, a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um.  
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Pois bem. 

A  discussão  travada  nos  presentes  autos  encontra
amparo  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  em  especial,  na
responsabilidade objetiva insculpida no art.  14 do CDC, que preleciona a
responsabilidade  do  fornecedor  de  serviços  pelos  danos  causados  aos
consumidores,  independentemente,  da  existência  de  culpa,  por  defeitos
relativos à prestação do serviço. 

Neste viés, no caso em comento, não há prova nos autos
de  que  os  autores  tenham  sido  informados  anteriormente  acerca  do
cancelamento  da  reserva  do  hotel,  tendo,  de  acordo  com  o  acervo
probatório,  apenas  tomado  conhecimento  do  fato,  na  recepção  do
estabelecimento. 

Na hipótese, indiscutível o constrangimento sofrido pelo
casal, já que foram meses de expectativa por umas férias no exterior que
restaram frustradas, tendo, após o fato ocorrido, culminado com o retorno
dos recorrentes ao Brasil, sem ter usufruído da viagem adquirida. 

Sobre o assunto: 

PRELIMINAR  -  ILEGITIMIDADE  PASSIVA-
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  -  CONFIGURAÇÃO  DA
LEGITIMIDADE  -  REJEIÇÃO.  -  "Tratando-se  de  relação  de
consumo,  a  responsabilidade  entre  os  fornecedores  que  se
encontram na cadeia produtiva é solidária, consoante preconiza o
parágrafo  único  do  artigo  7º  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor." (TJDF; Rec 2015.10.1.004583-8; Ac. 915.865; Segunda
Turma Recursal  dos Juizados  Especiais  do Distrito  Federal;  Rel.
Juiz  Aiston  Henrique  de  Sousa;  DJDFTE  02/02/2016;  Pág.  340)
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS  -  SOLICITAÇÃO  DE  RESERVA  DE
HOTEL -  CANCELAMENTO DE HOSPEDAGEM SEM PRÉVIO
AVISO AO CLIENTE - INFORMAÇÃO OBTIDA NA RECEPÇÃO
DO HOTEL - DANOS MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS
-  MANUTENÇÃO  DO  VALOR  -  DESPROVIMENTO.  -
"Cancelamento  não  comunicado  aos  autores  que,  tão  somente
tiveram  conhecimento  do  fato,  na  recepção  do  estabelecimento.
Ausência de assistência por parte das rés. Aplicação, à espécie, do
Código de Defesa do Consumidor. Falha na prestação do serviço
evidenciada.  Responsabilidade  objetiva  das  rés  (art.  14,  caput,
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CDC). Rés que, ademais, não se desincumbiram de comprovar a
alegada excludente de  responsabilidade por ato  de terceiro.  (...)
Danos  materiais  comprovados.  Danos  morais.  Ocorrência.
Situações  vivenciadas  pelos  autores  que  extrapolaram  o  mero
aborrecimento cotidiano ou simples incômodo e que frustraram as
jus   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00083471020148150011, 3ª Câmara Especializada Cível,  Relator DES.
SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES , j. em 19-09-2017) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. TURISMO. AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  Contratação  de  pacote
turístico. Hospedagem em hotel na inglaterra. Cancelamento não
comunicado aos autores que, tão somente tiveram conhecimento
do fato,  na recepção do estabelecimento.  Ausência de assistência
por parte das rés.  Aplicação, à espécie,  do Código de Defesa do
Consumidor.  Falha  na  prestação  do  serviço  evidenciada.
Responsabilidade objetiva das rés (art.  14, caput, CDC). Rés que,
ademais,  não  se  desincumbiram  de  comprovar  a  alegada
excludente  de  responsabilidade  por  ato  de  terceiro.  Despesas
adicionais decorrentes do pagamento de diária em albergue e de
diárias  em outro  hotel  reservado pelos  autores.  Danos  materiais
comprovados.  Danos  morais.  Ocorrência.  Situações  vivenciadas
pelos autores que extrapolaram o mero aborrecimento cotidiano ou
simples incômodo e que frustraram as justas expectativas do casal
de iniciar a viagem, por meses planejada, de comemoração do seu
7º ano de casamento. Indenização moral devida. Majoração cabível.
Valor, todavia, fixado com observância à dupla finalidade, punitiva
e compensatória, e aos parâmetros adotados pela câmara. Recurso
da ré não provido. Apelo dos autores provido em parte.(TJSP; APL
0010416-77.2013.8.26.0032;  Ac.10633502;  Araçatuba;  VigésimaSexta
Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Alfredo  Attié;  Julg.
27/07/2017; rep. DJESP 15/08/2017;Pág. 2825)

O dano moral resta configurado. Este tem o objetivo de
representar  para  a  vítima uma satisfação  moral,  uma compensação  pelo
dano subjetivo e, também, desestimular o ofensor da prática futura de atos
semelhantes. 

Neste  contexto,  ao  arbitrar  uma  indenização,  deve-se
levar em consideração o nível sócio-econômico das partes, assim como, o
animus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos
fatos. 
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Partindo  dessa  premissa,  tenho  que  o  quantum
indenizatório  equivalente  a  R$  3.000,00  (três  mil  reais)  acrescido  dos
encargos  legais,  para  cada  um,  afigura-se  suficiente  para  compensar  os
autores pelos danos morais sofridos, bem como para dissuadir os ofensores
da prática de atos da mesma natureza. 

Diante  disso,  agiu  acertadamente  o  juízo  de  primeiro
grau, não havendo o que ser reformado na decisão combatida. 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO
APELO,  mantendo incólume a sentença vergastada. Custas processuais e
honorários advocatícios conforme fixados em primeiro grau. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto,  a Exma Desa.  Maria
das Graças Morais Guedes (Presidente) (Relatora). Presentes ao julgamento
o Exmo Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente ao julgamento,  também, o Exmo Dr.  Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.   Sala de sessões da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  João
Pessoa, 28 de novembro  de 2017. 

Gabinete no TJPB, em 29 de novembro de 2017. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                            RELATORA
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